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Ambiental

 

  

AUTORIZAÇÃO

 

  

AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

 N°. DO DOCUMENTO: 2100.01.0045638/2024-65
O Supervisor Regional da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade NOROESTE, no uso de suas
atribuições, com base no inciso I do parágrafo único do art. 38 do Decreto n°. 47.892, de 23 de março de 2020,
concede ao requerente abaixo relacionado a AUTORIZAÇÃO PARA INTERVEN ÇÃO AMBIENTAL em
conformidade com normas ambientais vigentes. Certificado emitido eletronicamente.

 

TIPO DE
REQUERIMENTO DE
INTERVENÇÃO
AMBIENTAL

NÚMERO DO
DOCUMENTO

UNIDADE DO SISEMA RESPONSÁVEL
PELO PROCESSO

                       Dispensado
Licenc. Ambiental

                                               
        2100.01.0045638/2024-
65

                          NAR JOÃO PINHEIRO

1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Nome: Soartis Mineradora LTDA CPF/CNPJ: 29.225.797/0001-
07

Endereço: Avenida Padre Almir nº 440 Bairro: Sobradinho

Município: Patos de Minas UF: MG CEP: 38701- 118

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

Nome: Maria Batista da Cruz e Outro CPF/CNPJ: 338.659.146-91

Endereço: Avenida Padre Almir nº 440 Bairro: Sobradinho

Município: Patos de Minas UF: MG CEP: 38701- 118

3. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Denominação: Fazenda Mandacaru Lugar Denominado "Mau Cabelo" Área Total (ha): 37,4994

Registro n°:  46.743 Município/UF: João
Pinheiro/MG
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Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no Cadastro Ambiental Rural (CAR): MG-3136306-
8707.678E.D5B5.4E3B.B284.7F20.C86E.6E06

4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL AUTORIZADA

Tipo de Intervenção Quantidade  Un

Intervenção sem supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação
permanente -APP         0,1520   ha

5. PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA

Uso a ser dado à área  Especificação  Área (ha)

  Mineração
 Extração de cascalho
diamantífero e quartzo gema
em leito do Rio do Sono

   0,1520

6. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA(s) ÁREA(s) AUTORIZADA(s) PARA INTERVENÇÃO
AMBIENTAL

Bioma/Transição
entre Biomas Área (ha) Fisionomia/Transição Estágio Sucessional, quando

couber Área (ha)

Cerrado    0,1520         Mata ciliar  -    0,1520

Total:    0,1520  Total:    0,1520

7. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL AUTORIZADO

Produto/Subproduto Especificação Quantidade Unidade

 -       -     - -

8. RESGATE E DESTINAÇÃO DE FAUNA SILVESTRE TERRESTRE AUTORIZADOS (Não
autorizado)

Grupos autorizados: 

Responsável técnico pela coordenação geral: 

Equipe técnica: 

Local de tratamento de animais feridos:

Destinação dos espécimes coletados:

9. RESPONSÁVEL (is) PELO PARECER TÉCNICO (nome e MASP) E DATA DA VISTORIA

Gabriela Cordeiro do Prado  MASP: 1482230-8
Data da Vistoria: 02/04/2025

10. VALIDADE            
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Data de Emissão: 17/04/2026

 

Validade: 3 (três) anos.

Observações:

ESTE DOCUMENTO SÓ É VÁLIDO QUANDO ACOMPANHADO
DA PLANTA TOPOGRÁFICA OU CROQUI DA PROPRIEDADE
CONTENDO A LOCALIZAÇÃO DA ÁREA DE INTERVENÇÃO, DA
RESERVA LEGAL E APP.

11. COORDENADA PLANA DA ÁREA AUTORIZADA

Tipo de intervenção Datum Fuso

Coordenada Plana
(UTM)

X Y

 Intervenção sem supressão de cobertura vegetal nativa em áreas
de preservação permanente - APP   23K SIRGAS

2000
 
445.945

 
 8.087.521

 

12.  MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS

MEDIDAS MITIGADORAS

IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS

MEIO FÍSICO,
BIÓTICO E
ANTRÓPICO

IMPACTOS AMBIENTAIS MEDIDAS MITIGADORAS

FLORA
Alteração na paisagem local. A mudança
no uso do solo provocará uma alteração
da paisagem local;

Conservação e manutenção dos recursos
naturais nos limites da propriedade bem
como de suas áreas prioritárias.

SOLO

Alteração da estrutura físico-química do
solo e formações de erosões decorrentes
do uso e manejo inadequados do solo e
uso do fogo como prática de eliminações
de pragas/doenças e restos
florestais/culturais.

Adotar práticas de caráter preventivo e
conservacionista na alteração no uso do
solo como arar/gradear em nível;
construção de curvas de
nível/terraceamentos e construção de
bacias de captação/contenção de água
pluviais; Evitar o acúmulo de lixo,
resíduos sólidos e líquidos no local e
entorno.

RECURSOS
HÍDRICOS

Menor infiltração no lençol freático,
carreamento de sedimentos por meio das
água pluviais com contaminação e
alteração da qualidade das águas locais e
da sub-bacia por uso inadequado de
produtos/insumos agrícolas;
Impermeabilização, compactação do
solo e maior evaporação da umidade
decorrentes da retirada da vegetação
nativa, de construção de alvenarias e uso
de equipamentos automotivos pesados.

Promover a construção de bacias de
captação/contenção de águas pluviais
nas estradas e carreadores e áreas
necessitadas para evitar erosões,
escoamento superficial /carreamento de
sedimentos e contaminação dos cursos
hídricos.
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ANTRÓPICO

Alteração da qualidade do ar: O trânsito
de máquinas e veículos e o preparo de
solo e as derivas das pulverizações com
pesticidas são elementos que aumentam
a quantidade de particulados e
elementos tóxicos no ar;

Manutenção periódica dos veículos e
maquinários; Umedecer estradas e vias
de acesso no período seco; Manutenção
periódica dos equipamentos do processo
de beneficiamento

 

MEDIDAS COMPENSATÓRIAS E CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO PARA
INTERVENÇÃO AMBIENTAL                                                                                      

Item Descrição da Condicionante Prazo*

1

Executar o Plano de Recuperação de Áreas
Degradadas e Alteradas – PRADA, para a
recuperação da área de APP antropizada do imóvel,
conforme proposta detalhada e aprovada no parecer
único.

Anualmente, por um período de 5 (cinco)
anos a iniciar um ano após a concessão da
autorização. Com a apresentação de
relatório técnico/fotográfico anual

2

Realizar a retificação do Cadastro Ambiental Rural
– CAR, atualizando a área da propriedade com
relação ao uso e ocupação do solo, conforme
proposta tratada no parecer técnico.

90 dias contados a partir da realização da
intervenção.

3

Apresentar cópia do comprovante de formalização
de processo de compensação a que se refere o Art.
75 da Lei Estadual nº.: 20.922/2013, conforme
procedimentos estipulados pela Portaria IEF Nº.
27/2017 e Portaria IEF Nº77/2020, atentando em
especial ao §1°, do artigo 14 da referida portaria.

120 dias contados a partir da concessão
da autorização.

 

 

13. OBSERVAÇÃO

 

 

Esta autorização não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de certidões, alvarás, licenças ou
autorizações, de qualquer natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal.
Declaro estar ciente das obrigações assumidas através deste documento e declaro ainda ter conhecimento de
que a não comprovação do uso alternativo do solo no curso do ano agrícola acarretará o pagamento de
multa e implementação de medidas mitigadoras ou compensatórias de reparação ambiental, sem prejuízo de
outras cominações cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Fonseca Moreira, Supervisor(a), em 17/04/2026, às
11:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 137802112 e o
código CRC FA593566.
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